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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 1/2007

Assinala os 250 anos da Região Demarcada do Douro
e recomenda ao Governo medidas dirigidas

ao desenvolvimento económico e social daquela Região

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo que:

a) Pondere a criação de uma estrutura de coorde-
nação, intervenção e acompanhamento com o objectivo
de assegurar, em interacção com os municípios, uma
mais eficaz e eficiente intervenção do Estado no que
respeita às suas tarefas e responsabilidades, a todos os
níveis na NUTS III Douro, visando, designadamente:

1) A garantia da aplicação articulada e integrada das
políticas e medidas da responsabilidade da administra-
ção central, regional e local, incluindo a celeridade nos
processos envolvendo decisões e licenciamentos de
investimentos públicos e privados, e a monitorização
de todo o processo de desenvolvimento deste território;

2) A concretização do Plano de Desenvolvimento
Turístico do Vale do Douro;

b) Inclua no contexto do QREN, do Plano Tecno-
lógico, do PRIME e de futuros OE medidas de âmbito
sectorial e regional, devidamente articuladas, capazes
de mobilizarem iniciativas empresariais, públicas e pri-
vadas, parcerias com centros de investigação, pólos de
ensino superior, centros de formação e municípios, que
contribuam para a competitividade do território através
da valorização dos seus recursos e produtos;

c) No processo de reforma da Administração Pública
e na reorganização dos serviços públicos, em curso, seja
tido em atenção o processo de desertificação na Região;

d) Acelere a concretização do Plano Rodoviário
Nacional para a Região, nomeadamente a construção
do IC 26, e promova a requalificação da linha do Douro;

e) Estude a possibilidade de criação de incentivos
às empresas de forma a aumentar a capacidade instalada
da fileira do vinho do Porto, na Região do Douro.

Aprovada em 4 de Janeiro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 11/2007
de 19 de Janeiro

Através do artigo 102.o da Lei n.o 60-A/2005, de 30
de Dezembro, foi o Governo autorizado «a aprovar,
mediante decreto-lei, um novo regime de avaliação, uti-
lização e indemnização de bens apreendidos pelos
órgãos de polícia criminal, no âmbito de processos crime
e contra-ordenacionais, que sejam susceptíveis de vir
a ser declarados perdidos a favor do Estado, por forma
a assegurar a célere determinação do valor do bem para
todos os efeitos».

A norma em causa deu expressão a uma necessidade
muito sentida de criar um regime que preserve devi-
damente os bens apreendidos e, ao mesmo tempo,
garanta a todos os órgãos de polícia criminal a pos-
sibilidade de lhes dar utilização operacional, afectan-
do-os, de forma célere, proporcionada e justa, a fina-
lidade de relevante interesse social.

Tal via começou a ser percorrida na década de 80
através da Lei n.o 25/81, de 21 de Agosto e do Decre-
to-Lei n.o 31/85, de 25 de Janeiro, através dos quais
se pretendeu precisamente «evitar que os veículos auto-
móveis apreendidos no decurso de processo crime per-
manecessem longos períodos sem utilização, ficando
reduzidos pelo tempo e, muitas vezes, pela intempérie,
a destroços sem utilidade».

Não se trata nesta sede de rever o quadro legal e
regulamentar vigente, sucessivamente completado, nem
de modernizar, de forma global e integrada, a gestão
do património do Estado. Visa-se tão-só criar um regime
especial que permita simplificar os procedimentos atra-
vés dos quais pode ser declarada a utilidade operacional
para órgãos de polícia criminal de certos bens apreen-
didos no âmbito de processos crime e contra-ordena-
cionais, desde que susceptíveis de ser declarados per-
didos a favor do Estado.

O regime especial para além de abranger veículos
automóveis, abarca outros bens, na linha decorrente do
artigo 98.o da Lei n.o 5/99, de 27 de Janeiro, do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro, e
do artigo 137.o-A aditado pelo Decreto-Lei n.o 34/2003,
de 25 de Fevereiro.

Inova-se, garantindo-se que todos os órgãos de polícia
criminal possam recorrer ao regime de utilização pro-
visória e participem no processo de conservação de bens.

Esta só pode ocorrer uma vez cumpridas as dispo-
sições aplicáveis do Código de Processo Penal e da legis-
lação que define o regime das contra-ordenações, desig-
nadamente as respeitantes ao exercício dos direitos dos
titulares dos bens e demais interessados.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 102.o da Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro,
e nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente decreto-lei define o regime jurídico
da avaliação, utilização, alienação e indemnização de
bens apreendidos pelos órgãos de polícia criminal, no
âmbito de processos crime e contra-ordenacionais, que
sejam susceptíveis de vir a ser declarados perdidos a
favor do Estado e regula os respectivos procedimentos.

2 — A avaliação, venda ou afectação de bens pere-
cíveis, perigosos ou deterioráveis efectuam-se nos ter-
mos previstos no Código de Processo Penal.

Artigo 2.o

Utilização operacional de bens apreendidos

1 — Os bens apreendidos pelos órgãos de polícia cri-
minal, no âmbito de processos crime e contra-ordena-
cionais, que venham a ser declarados perdidos a favor
do Estado são-lhes afectos quando:

a) Possuam interesse criminalístico, histórico, docu-
mental ou museológico;


